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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de
dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um Crédito Suplementar no valor total de R$
47.000,00  (quarenta  e  sete  mil  reais),  destinado  a  reforçar  dotações  orçamentárias  da  Câmara  Municipal,
especificamente nas rubricas de Obrigações Patronais (INSS), Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, utilizando recursos não vinculados de impostos. Para fazer face à despesa, será anulado o mesmo valor
da dotação orçamentária destinada à Aquisição ou Permuta de Veículos para a Câmara Municipal, na rubrica de
Equipamentos e Material Permanente. O decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 11 de setembro de
2025.
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